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TERMO ADITIVO Nº 009/2026 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 
(Dispensa de Licitação – Lei nº 14.133/2021) 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS, que entre si celebram 
o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
DE AFUÁ – IMPA e a empresa J.L.S. VALENTE 
LTDA, localizada na Avenida Segundo Conj. 
Habitacional da Kiar, nº 222, Bairro Perpetuo 
Socorro – 68.905-600. CNPJ: 22.951.927/0001-
40 na forma abaixo: 
 

I – DAS PARTES 
CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE AFUÁ – IMPA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Travessa Quintino Bocaiuva, nº 100, Centro, 
Afuá/PA, inscrito no CNPJ nº 04.316.337/0001-63 neste ato representado por seu Diretor 
Executivo, Sr. Ronald de Souza Nobre, brasileiro, portador do CPF nº 746.624. 812.87 
doravante denominado simplesmente IMPA. 
CONTRATADA: J.L.S. VALENTE LTDA, localizada na Avenida Segundo Conj. Habitacional 
da Kiar, nº 222, Bairro Perpetuo Socorro – 68.905-600. CNPJ: 22.951.927/0001-40, neste 
ato representada por seu representante legal Senhor JARDSON LUIZ DA SILVA VALENTE, 
Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na cidade de Macapá, estado do Amapá, inscrito no 
CPF sob o nº 660.039.542-72 e portador do RG nº 273014 PTC-AP, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 

II – DO CONTRATO ORIGINÁRIO 
As partes firmaram o Contrato Administrativo nº 001/2025, oriundo de Dispensa de Licitação, 
para a prestação de serviços contínuos, com fundamento no art. 75, inc. I, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
III – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 001/2025, referente à prestação de serviços contínuos prestados pela 
CONTRATADA ao IMPA. 

 
IV – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 001/2025 por mais (1) ano, 
passando a vigorar no período de 01/01/2026 até 31/12/2026, nos termos do art. 107 da Lei 
nº 14.133/2021, por se tratar de serviço contínuo e desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a Administração. 

 
V – DO VALOR CONTRATUAL 

O valor global do contrato para o período aditado será de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil 
e quatrocentos reais). Valor que deverá ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA 
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em 12 parcelas mensais no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), os valores 
unitários pactuados, observada a dotação orçamentária própria.   

 
VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Órgão: Instituto Municipal de Previdência de Afuá – IMPA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00.00 – Serviço de Consultoria 
Fonte de recursos:  04.122.1203.2-170 – Manutenção das Atividades do IMPA 

 
VII – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 
001/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 

 
VIII – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos arts. 75, 106 e 107, todos da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como nos princípios da continuidade do serviço público, eficiência e 
interesse público. 

 
IX – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado no meio oficial de divulgação do Município, nos 
termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, como condição de eficácia. 
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

 
 
 

Afuá/PA, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE AFUÁ – IMPA 
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CONTRATANTE 
 
 
 
 

J.L.S. VALENTE LTDA  

                                     CNPJ nº 22.951.927/0001-40 
   Contratada 

JARDSON LUIZ DA SILVA VALENTE 
Sócio Administrador 

 

RONALD DE 
SOUZA 
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